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ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para aquisição de rejeito de brita e balastro.
2.  ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras.
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como bem comum.
3.2. JUSTIFICATIVA:

3.2.1. A presente aquisição de resíduo de brita e balastro justifica-se pela necessidade de manutenção e melhoria das vias públicas, estradas vicinais e demais áreas de circulação sob responsabilidade desta Administração.
O uso desses materiais é fundamental para garantir melhores condições de trafegabilidade, principalmente em períodos de chuvas, onde há maior incidência de buracos, erosões e atoleiros. O resíduo de brita e o balastro são amplamente utilizados na regularização, nivelamento e reforço da base das vias, proporcionando maior durabilidade e segurança no tráfego de veículos e pedestres.

Além disso, a aplicação desses materiais contribui para a redução de custos com manutenções corretivas mais complexas, uma vez que atuam de forma preventiva na conservação das vias.

Destaca-se ainda que a aquisição atende ao interesse público, assegurando melhores condições de acesso às comunidades, facilitando o transporte escolar, o escoamento da produção rural e o deslocamento da população em geral.

Diante do exposto, a aquisição dos referidos materiais mostra-se indispensável para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

4.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Prazo de entrega: 15 dias após o envio de empenho.
5.2. Local(is) e horário(s): conforme pedido pela secretaria.
5.3. Endereço para entrega: conforme pedido pela secretaria.
5.4. Forma do recebimento: parceladamente.
5.5. Prazo de garantia dos produtos:  será exigida garantia para os itens licitados disposta no Código de Defesa do Consumidor (CDC);

5.6. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:

5.6.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 1 ano , desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21.

5.7. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E

: 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

TONELADAS
	VALOR MÁXIMO (R$)

	1
	REJEITO DE BRITA ENTREGUE NO MUNICIPIO DE ROSÁRIO DO SUL
	2000
	60,30

	2
	BALASTRO ENTREGUE NO MUNICIPIO DE ROSÁRIO DO SUL
	3000
	68,48


6.1. Pesquisa de preços: 

6.1.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada media considerando a/as seguinte(s) fonte(s) de pesquisa:

6.1.2. Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações de outros entes públicos.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

7.1. Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre fornecedores.

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:

8.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO DE PREÇOS

9. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:

9.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.

Rosário do Sul 24 de abril de 2026.
VILNER SOUZA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PATRIMONIO

�TODOS OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DEVEM SER IGUALMENTE INFORMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO PODENDO HAVER DIVERGÊNCIAS.


�Se necessário garantia com tempo determinado pela Administração, modificar a redação.


�


1)REGISTRO DE PREÇOS para aquisição/serviços: MÁXIMO 1 ANO, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO (uma única vez), (neste caso deve justificar ao final da vigência do primeiros 12 meses que os valores e condições continuam vantajosos para a administração;


2) SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA: até 5 anos, podendo ser prorrogados até 10 anos, conforme art. 106.


�SE NÃO FOR REGISTRO DE PREÇOS, APAGAR.







